
ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DGPC 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D A  A V A L I A Ç Ã O  P S I C O L Ó G I C A   

S U B  J U D I C E  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 6 / 2 0 2 2   

 
O Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA SUB JUDICE, em cumprimento às decisões proferidas, conforme segue: 
 
Art. 1º Fica divulgado o Resultado da Avaliação Psicológica Sub Judice, dos candidatos considerados APTOS, realizada 
em 01/09/2024, conforme os critérios estabelecidos no item 15 do Edital de Concurso Público nº 006/2022, dos candidatos 
convocados pelo Edital de Convocação para Avaliação Psicológica, divulgado no dia 15 de julho de 2024, no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

 

Cargo: Escrivão de Polícia da 3ª Classe 

Nome Inscrição Autos Nº Resultado 

Nicole Peres Da Silva (Sub Judice) 3300027435 5366786-77.2023.8.09.0051 Apto 

Renata De Jorge Neves (Sub Judice) 3300026464 5267564-39.2023.8.09.0051 Apto 

Cargo: Papiloscopista Policial da 3ª Classe 

Nome Inscrição Autos Nº Resultado 

Gilmar Penteado De Oliveira (Sub Judice) 3280001378 5586715-15.2023.8.09.0051 Apto 

 
I – Não houve candidatos presentes na avaliação considerados inaptos. 
 
Art. 2º Quanto ao resultado provisório Avaliação Psicológica, divulgado, caberá interposição de recurso, que deverá ser 
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 00h00min do 
dia 01/10/2024 até as 23h59 do dia 03/10/2024. 
  
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

 

 

 

 
Goiânia/GO, 30 de setembro, de 2024. 

 
 
 
 

Alexandre Demartini Rodrigues 
Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


